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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 

 

 
ROSVALDO CID CURY, interventor da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA DE SUZANO, por força do decreto municipal nº 9.315/2019, no uso de 
suas atribuições legais, torna público que, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, Decreto Federal n° 9.412/2018 e alterações introduzidas posteri-
ormente, acha-se aberta nesta empresa privada sem fins lucrativos, estabelecida na 
Avenida Antônio Marques Figueira, nº 1861, Vila Figueira, Suzano, CEP 08676-165, 
telefone (11) 4745-3333, a TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019,do tipoMENOR 
PREÇO GLOBAL,cujos trabalhos de julgamento serão iniciados no dia03/07/2019, 
às 09:30h, no mesmo endereço, na Sala de Reuniões do Setor da Administração, 
localizada no endereço supra citado, conforme os termos contidos no presente edi-
tal. 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto desta licitação é a contratação de uma empresa especializada para a 
execução do SERVIÇO DE REFORMA DO TELHADO DA IRMANDADE DA SAN-
TA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUZANO, no endereço da sede, mediante o for-
necimento e utilização de materiais de primeira (1ª) qualidade e mão-de-obra espe-
cializada, tudo conforme planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma fí-
sico-financeiro e projeto. 
 
1.2. Os Anexos abaixo relacionados passam a fazer parte integrante deste procedi-
mento licitatório, iniciado pelo Processo Administrativo nº 0001/2019, de 02/05/2019. 
 
Anexo I – Planilha Orçamentária; 
Anexo II–Cronograma Físico-Financeiro; 
Anexo III–Memorial Descritivo; 
Anexo IV –Minuta do Contrato; 
Anexo V –Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo VI–Modelo do Credenciamento de Visita Técnica; 
Anexo VII –Modelo do Atestado de Visita Técnica. 
 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS SOBRE O OBJETO 
 
2.1. O período para a execução dos serviços, bem como o prazo de vigência do con-
trato, objeto desta licitação, será de 08(oito) meses, contados do dia seguinte do 
recebimento da Ordem de Serviço, prorrogáveis na forma da Lei (Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações posteriores). 
 
2.2. O objeto contratual será executado sob inteira responsabilidade da CONTRA-
TADA que utilizará seus próprios recursos humanos, materiais e equipamentos e de 



 

Tomada de Preços n° 001/2019 

 

2/38

acordo com as normas técnicas vigentes e disposições deste Edital, obrigando-se a: 
 
2.2.1. Executar, às suas exclusivas expensas, todos os serviços que compõe o obje-

to, conforme orientação e supervisão da CONTRATANTE e obedecer às re-
comendações estabelecidas pela mesma; 

 
2.3. A CONTRATADA, além de ficar responsável por todos os encargos menciona-
dos neste Edital, arcará com todos os prejuízos causados a terceiros, decorrentes 
de seus próprios atos ou de seus colaboradores ou prepostos, praticados durante a 
execução dos serviços e vigência do contrato. 
 
2.4. Durante a execução do objeto e vigência do contrato a CONTRATADA fica obri-
gada a cumprir as normas que regulam a segurança e medicina do trabalho, nos 
termos da legislação específica, principalmente a Norma Regulamentadora nº 18. 
 
2.5. A CONTRATADA fica responsável pela instalação, operação, manutenção e 
guarda de todos os equipamentos de sua propriedade ou daqueles eventualmente 
colocados sob sua guarda pela CONTRATANTE. 
 
2.6. Durante a execução do objeto e vigência do contrato, a CONTRATADA deverá 
manter o número necessário e suficiente de colaboradores incumbidos da execução 
do objeto contratual, devidamente registrados na forma da Lei em seu quadro de 
colaboradores. 
 
2.7. Os colaboradores, quando estiverem em serviço, deverão portar crachá de iden-
tificação pessoal. 
 
2.8. Durante a jornada de trabalho os colaboradores deverão estar com bom aspecto 
de asseio e higiene, bem como devidamente uniformizados e paramentados com os 
equipamentos de proteção individuais (EPIs) adequados, visando impedir risco à 
saúde dos trabalhadores. 
 
2.9. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
2.9.1.A empresa deverá manter na obra, pelo menos 01 (um) responsável técnico, 

residente, devidamente credenciado, que dará assistência diária ao seu pes-
soal durante a execução da obra e as informações necessárias com rapidez à 
fiscalização.  

 
2.9.2.A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão realizados por técnico 

designado pelo Departamento de Manutenção. 
 
2.9.3.Os materiais a serem empregados deverão atender as especificações da 

ABNT. As descrições dos materiais deverão ser seguidas rigorosamente, po-
dendo em caso contrário serem rejeitados pela fiscalização. 

 
2.9.4.Serão impugnados pelo Departamento de Manutenção todos os serviços que 
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não estiverem em acordo com as condições estabelecidas no contrato. 
 
2.9.5.Ficará a Contratada obrigada a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, fican-

do por sua conta as despesas decorrentes desses serviços. 
 
2.9.6.A Contratada se responsabilizará por qualquer dano que eventualmente possa 

ocorrer a terceiros ou nos prédios contíguos, durante a execução dos servi-
ços. 

 
2.9.7.O canteiro de obras deverá ser instalado na própria área de realização dos 

serviços, devendo permanecer no local, projeto, memorial descritivo e crono-
grama para acompanhamento pela fiscalização. 

 
2.9.8.A obra deverá ser conservada limpa, sem entulho, sendo que todas as demoli-

ções, caso haja, deverão ter o acompanhamento do responsável da empresa. 
Todos os resíduos de construção civil deverão ser retirados e depositados em 
local a ser definido pela contratante. 

 
2.9.9.Todo material proveniente de demolição deve ser ensacado, ou depositado em 

caçambas, e retirado da obra por conta da Contratada. 
 
2.9.10.Os funcionários da obra deverão estar com uniforme da empresa, munidos de 

equipamentos de segurança individual conforme normas. 
 
2.9.11.A obra é de total responsabilidade da CONTRATADA, devendo esta manter o 

controle no que diz respeito a equipamentos e materiais. À fiscalização deve 
ser fornecida chaves para acesso ao local. 

 
2.9.12.O horário de funcionamento da obra será estipulado entre a CONTRATADA e 

pelo Departamento de Manutenção devendo ser, preferencialmente, o comer-
cial. 

 
2.9.13. Os funcionários da obra deverão estar munidos de equipamentos de segu-

rança individual conforme preconiza a NR-18 do Ministério do Trabalho. 
 
2.9.14.A contratada somente deverá receber orientações referentes aos serviços 

contratados através do setor de fiscalização pelo Departamento de Manuten-
ção, e será responsável para a execução der todos os serviços conforme de-
terminação da fiscalização. 

 
2.9.15. A contratada deverá instalar placas indicativa de obra no tamanho definido 

em planilha, em acordo com as determinações da CONTRATANTE. 
 
2.10. Caso a CONTRATADA mantenha funcionários sob o regime da CLT, será de 
sua inteira responsabilidade todos os encargostrabalhistas e pagamentos dos direi-
tos de seus colaboradores durante a vigência do contrato, ficando excluída qualquer 
solidariedade da CONTRATANTE em eventuais processos administrativos ou ações 
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judiciais pleiteando direitos de origem trabalhista, em face de inadimplência da 
CONTRATADA. 
 
2.11. A CONTRATADA deverá indicar seu preposto para representá-la perante a 
CONTRATANTE, em tudo que se relacionar com a execução do objeto deste Edital 
e do contrato. 
 
2.12. Para a execução do objeto, a CONTRATADA deverá observar todas as condi-
ções e normas dispostas no objeto e anexos deste Edital, no contrato, em sua pro-
posta e na legislação vigente. 
 
2.13. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas ex-
pensas, eventuais irregularidades, imperfeições ou defeitos constatados nos servi-
ços executados, até o prazo de quinze (15) dias, após o recebimento da devida no-
tificação expedida pela CONTRATANTE. 
 
2.14. A CONTRATADA responderá civil e criminalmente pela segurança de seus 
colaboradores utilizados na execução do objeto deste Edital e do contrato. 
 
2.15. A CONTRATADA deverá elaborar e implementar o Programa de Controle Mé-
dico de Saúde Ocupacional – PCMSO; Programa de Prevenção de Riscos Ambien-
tais – PPRA; Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho – SESMT; o Programa de Segurança e Prevenção de Acidentes na execu-
ção das obras, de conformidade com o disposto na NR 18 da Portaria 3214 de 
08/06/78, do Governo Federal, prevendo as condições e os riscos dos trabalhado-
res, e o Programa de Proteção Respiratória – PPR, prevendo as condições e os ris-
cos do trabalho de pavimentadores, sob pena da aplicação das penalidades previs-
tas em Lei, neste Edital e no contrato a ser firmado. 
 
 
3. DA DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
3.1. Até as09:00h do dia 03/07/2019, os interessados deverão entregar na Depar-
tamento de Compras da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
SUZANO, sito na Avenida Antônio Marques Figueira, nº 1861, Vila Figueira, Suzano, 
CEP 08676-165, a documentação exigida, em dois (2) invólucros indevassáveis e 
lacrados, na forma preconizada neste edital. 
 
3.2. Após a data e horário estabelecidos no item 3.1 acima, estará encerrado, auto-
maticamente, o prazo para a entrega dos invólucros. 
 
3.3. Os invólucros protocolados após a data e o horário estabelecidos no item 3.1, 
acima, serão julgados intempestivos e a licitante ficará impedida de participar 
deste certame e os envelopes serão devolvidos, devidamente lacrados, ao repre-
sentante legal da empresa. 
 
3.4. No caso de não haver expediente na IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
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SERICÓRDIA DE SUZANO, por fato superveniente à fixação de datas que coincida 
com a data designada para entrega dos invólucros “1” e “2”, o início do julgamento 
ou a continuidade deste serão realizados no primeiro (1º) dia útil subseqüente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão Permanente de Jul-
gamento das Licitações da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
SUZANO, definir outra data e horário, fazendo a publicação e divulgação no Diário 
Oficial do Estado, e no sítio: www.santacasadesuzano.com.br 
 
 
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Somente poderão participar desta Tomada de Preços os interessados que esti-
verem devidamente CADASTRADOS junto a Departamento de Compras e Licita-
ções, da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO, localizado na Rua Baruel, nº 501, 
Centro, Suzano/SP, na sala de Licitações (nº 003), e que comprovem possuir os re-
quisitos de qualificação exigidos neste Edital, para a execução de seu objeto. 
 
4.2. Será vedada a participação de empresas nesta licitação, quando: 
4.2.1. Associadas em consórcio; 
4.2.2. Declaradas inidôneas por ato dos Poderes Públicos Municipais, Estaduais ou 

Federal; 
4.2.3. Com a falência decretada; 
4.2.4. Impedidas de transacionar com a Administração Pública ou qualquer de seus 

órgãos descentralizados; 
4.2.5. Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 
4.2.6. Quando não constar no CERTIFICADO DE CADASTRO, da licitante, o artigo 

ou ramo de atividade para o qual está sendo realizada a licitação. 
 
4.3. O Edital e seus respectivos anexos poderão ser adquiridos, sem custo, no sítio 
da Irmandade da Santa Casa de Suzano: www.santacasadesuzano.com.br, ou me-
diante a gravação em CD-R. Para esta última forma de aquisição o interessado deve 
comparecer com a mídia gravável no Departamento de Compras da IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUZANO, no horário das 08h30 às 
16h00, de segunda à sexta-feira, na Avenida Antônio Marques Figueira, nº 1861, 
Vila Figueira, Suzano, CEP 08676-165. 
 
4.3.1. Até dois (2) dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas, 

qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos sobre a tomada de 
preços pelo endereço eletrônico: licitacao@santacasadesuzano.com.br 

 
4.3.2. As respostas às dúvidas e questionamento suscitados sobre itens do edital 

a ele adere, tendo caráter vinculante e serão dadas por escrito, sendo dis-
ponibilizadas quando pertinentes no sítio da IRMANDADE DA SANTA CA-
SA DE MISERICÓRDIA DE SUZANO: www.santacasadesuzano.com.br, pa-
ra ciência de quaisquer outros interessados. 

 
4.3.3. Quando o questionamento for procedente e implicar alteração de condição 



 

Tomada de Preços n° 001/2019 

 

6/38

básica da licitação, o Edital será revisto e o prazo de apresentação das pro-
postas será reaberto. 

 
4.3.4. As impugnações ao Edital deverão ser apresentadas por escrito, nos prazos 
estabelecidos na Lei Federal nº. 8.666/93 e modificações posteriores, e protocoladas 
no Departamento de Compras da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DE SUZANO, sito na Avenida Antônio Marques Figueira, nº 1861, Vila Figueira, 
Suzano, CEP 08676-165, em horário de expediente para o público, das 08h30 às 
16h00, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira. 
 

4.3.4.1.Pessoa Jurídica: as impugnações deverão vir acompanhadas de do-
cumento que comprove a capacidade jurídica do signatário da im-
pugnação, em representar a impugnante. Quando os documentos fo-
rem cópias, as mesmas deverão vir devidamente autenticadas. 

 
4.3.4.2.Pessoa Física: a impugnação deverá estar acompanhada dos docu-

mentos pessoais (RG, CPF e comprovante de residência). Quando 
os documentos forem cópias, as mesmas deverão vir devidamente 
autenticadas. 

 
4.3.4.3.Caso a impugnação não vir acompanhada dos documentos constan-

tes nos itens 4.3.4.1 e 4.3.4.2, a mesma não será recebida, ou quan-
do o caso, julgada sem apreciação do mérito. 

 
4.4. Ao receber cópia deste Edital, o interessado deverá registrar o seu endereço, 
telefone ou fax para qualquer correspondência ou comunicação. 
 
4.5. Todos os documentos exigidos neste Edital, salvo aqueles emitidos pela própria 
licitante, poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de có-
pia autenticada, ou publicação em órgão da imprensa oficial, sendo vedado fazê-lo 
após a entrega dos invólucros. 
 
4.5.1. Os documentos de emissão dos órgãos oficiais da Administração Pública do 

Município de Suzano, quando apresentados por cópia, ficam dispensados da 
autenticação de que trata este item. 

 
4.5.2. Fica dispensada a autenticação de certidões obtidas pela internet 

apresentadas emoriginal. Em caso de cópias reprográficas, estas deverão ser 
autenticadas, na forma da Lei. 

 
4.5.3. Todos os documentos apresentados pelo licitante, inclusive os originais, se-
rão anexados ao processo licitatório. 

 
4.6. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão ser assinados pelo seu 
representante legal, com identificação do seu subscritor, dispensado o reconheci-
mento de firma. 
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4.7. Não serão admitidas, sob pretexto nenhum, inclusões, modificações ou substitu-
ições de quaisquer documentos, em todas as fases da licitação, exceto o disposto 
nos itens 6.6 e 9.10 deste Edital. 
 
4.8. Em qualquer das fases desta licitação, a Comissão Permanente de Licitações 
da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUZANO, CPL, poderá 
exigir esclarecimentos, de qualquer proponente, desde que não resulte em alteração 
ou substituição dos documentos apresentados. 
 
4.9. A(s) certidão(ões) ou atestado(s) exigidos neste Edital terão a validade do prazo 
assinalado em legislação específica ou o constante do próprio documento, em vigor 
na data da sua apresentação. 
 
4.9.1. Na ausência de fixação de prazo, os documentos assinalados no item 4.9, 

acima, terão validade de noventa (90) dias, contados da data de sua expe-
dição, exceto o prazo da Certidão de que trata o item 6.6.2. 

 
4.10. Os documentos exigidos no invólucro nº “1” – DOCUMENTAÇÃO e os itens 
contidos no invólucro nº “2” – PROPOSTA, deverão ser apresentados de forma rela-
cionada, separada e colecionada, de preferência, na ordem sequencial de sua enu-
meração constante deste Edital. 
 
4.11.No caso da licitante ser microempresa (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), deverá apresentar declaração visando ao exercício da preferência prevista na 
Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabe-
lecido no Anexo V deste Edital e poderá ser apresentada fora dos Invólucros nº “1” 
– DOCUMENTAÇÃO e nº “2” – PROPOSTA. 
 
4.12. As empresas licitantes poderão vistoriar os locais em que serão executados os 
serviços, para que possam tomar ciência de todas as dificuldades, interferências e 
demais peculiaridades do objeto desta licitação, visando à elaboração de suas pro-
postas, conforme informação descrita no Anexo I. 
 
4.12.1. As empresas interessadas, que optem por realizar a visita acompanhada por pro-

fissional técnico da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
SUZANO, deverão fazer oagendamento no Departamento de Manutenção, 
telefone (11) 4745-3333, ramal 3397,ou pessoalmente, no endereço situado 
Avenida Antônio Marques Figueira, nº 1861, Vila Figueira, Suzano, munido 
do “Credenciamento de Visita Técnica” (Modelo Anexo VI), no horário da 
09:00 às 12:00h, de segunda à sexta-feira, no prazo máximo de até as 
12h00 do dia28/06/2019; 

 
4.12.1.1.Na data agendada pela empresa licitante, esta deverá comparecer 

com o “Credenciamento de Visita Técnica” (Modelo Anexo VI). Ao fi-
nal da vistoria, a licitante deverá apresentar o “Atestado de Visita 
Técnica” (Modelo Anexo VII), que será subscrito pelo representante 
do Departametno de Manutenção, comprovando a realização da visi-
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ta, o qual deverá ser juntado ao envelope de “HABILITAÇÃO”. 
 
4.12.1.2.As licitantes que optem por não realizar a visita deverão apresentar 

declaração formal, assinada pelo seu Representante Legal e Res-
ponsável Técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhe-
cimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos tra-
balhos, que assume total responsabilidade por esse fato e que não 
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com a Santa Casa. A Empresa deve-
rá juntar esta declaração ao envelope de “HABILITAÇÃO”. 

 
4.12.2. As licitantes não poderão alegar, posteriormente, desconhecimento de qual-

quer fato relativo ao serviço. 
 
  
5. DO PROCEDIMENTO PARA CADASTRAMENTO 
 
5.1. Os interessados NÃO CADASTRADOS poderão se cadastrar mediante a apre-
sentação da documentação necessária, nos termos do disposto nos artigos 28 a 31 
da Lei Federal nº 8.666/93 e modificações posteriores. Para tanto, os interessados 
deverão comparecer aoDepartamento de Compras e Licitações da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUZANO, localizada na Rua Baruel, nº 501, 1º andar, Centro, em 
Suzano, Estado de São Paulo, onde será fornecida a relação completa dos docu-
mentos necessários ao cadastramento, devendo este ser feito até o terceiro (3º) dia 
anterior à data da entrega dos invólucros, naquele mesmo local. 
 
5.2. Os interessados NÃO CADASTRADOS, que se cadastrarem nos termos do i-
tem 5.1 acima, deverão retirar, junto aoDepartamento de Compras e Licitações da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO, um (1) dia antes da data de entrega dos 
documentos, o CERTIFICADO DE CADASTRO para atender ao disposto no item 
6.2.1, deste Edital. 
 
 
6. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 
6.1. Para a HABILITAÇÃO, os interessados deverão apresentar: 
 
6.2. INVÓLUCRO Nº 1, que em sua parte externa deverá fazer constar o NOME DA 
EMPRESA LICITANTE e os seguintes dizeres: INVÓLUCRO Nº 1 – DOCUMENTA-
ÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 – IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SUZANO e, em seu interior, deverá conter os documentos a 
seguir relacionados: 
 
6.2.1. Certificado de Cadastro fornecido pelo Departamento de Compras e Licita-

ções, da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO, dentro do período de vali-
dade, até a data da apresentação dos invólucros; 
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6.2.2. Declarações emitidas e preenchidas em papel timbrado e assinadas pelo re-
presentante legal da licitante: 

 
6.2.2.1. de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação; 
6.2.2.2. de que a empresa licitante cumpre com as normas relativas à saúde 

e segurança do trabalho dos seus funcionários; 
6.2.2.3. de que a empresa encontra-se regular perante o Ministério do Traba-

lho; 
6.2.2.4. de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constitui-

ção Federal, conforme modelo apresentado no anexo do Decreto Fe-
deral nº 4.358, de 05/09/02, que regulamentou a Lei Federal nº 9.854, 
de 27/10/1999.  

 
6.2.3. Declaração de que se compromete, sob as penas da Lei, a disponibilizar to-

dos os equipamentos, materiais e funcionários necessários para a execução 
do objeto licitado, nos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-
Financeiro, bem como executar o objeto ora licitado, conforme as exigências 
contidas nos Anexos, constantes deste Edital. 

 
6.2.4. Declaração de que se compromete, sob as penas da Lei, a atender a toda a 

legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal) durante a vigên-
cia contratual, no que tange ao objeto licitado. 

 
6.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
6.3.1. Cópia da Cédula de identidade, no caso de pessoa física; 
 
6.3.2. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
 
6.3.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades simples ou empresariais, e, no caso de socie-
dades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminis-
tradores; 

 
6.3.4. Inscrição do ato constitutivo, e modificações subseqüentes, no caso de socie-

dades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
6.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
6.4.1. prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal 

(Tributos Mobiliários), do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente 
na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

 
6.4.1.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positi-

va com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, bem como a prova de regularidade perante o Siste-
ma de Seguridade Social, expedida pela Secretaria da Receita Fe-
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deral; 
 

6.4.1.2. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos Tributários Inscritos e/ou não Inscritos na Dívida Ativa do 
Estado de domicílio ou sede da licitante; 

 
6.4.1.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários, expedida pelo Município do domicílio ou sede da licitan-
te. 

 
 
6.4.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. 

 
6.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT), mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
6.4.4. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 

 
6.4.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da decla-
ração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Suzano, pa-
ra a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 

 
6.4.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

“6.3.4.1”, acima, implicará na decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente e neste e-
dital, procedendo-se à convocação dolicitante melhor classificado 
para a assinatura do contrato, nos termos do art. 43, § 2° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

 
6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
6.5.1. Prova de registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenha-

ria, Arquitetura e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urba-
nismo (CAU);  

 
6.5.2. Indicação das instalações e do aparelhamento disponíveis para a realização 



 

Tomada de Preços n° 001/2019 

 

11/38

do objeto desta licitação, acompanhada da declaração formal de sua disponi-
bilidade, sob as penas da Lei; 

 
6.5.3. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compa-

tível com o objeto desta licitação, através de atestado(s) fornecido(s) por pes-
soas jurídicas de direito público ou privado. 

 
6.5.3.1. A prova de aptidão técnica mencionada no item 6.5.3., acima, far-

se-á através da comprovação da licitante possuir, na data prevista 
para a entrega da proposta, profissional(is) de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de a-
testado de responsabilidade técnica, acompanhado do respectivo 
Certificado de Acervo Técnico (CAT), expedido pelo CREAou CAU da 
região onde a obra ou serviço foi realizado, sendo a parcela de maior 
relevância:cobertura e instalações elétricas. 

 
6.5.3.1.1. A comprovação de vínculo profissional pode se dar medi-

ante contrato social, registro na carteira profissional, ficha 
de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 
contratação de profissional autônomo que preencha os 
requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execu-
ção dos serviços; 

 
6.5.3.1.2. O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de 

comprovação da capacitação técnico-profissional, referida 
no item 6.5.3.1, acima, deverá(ão) participar da obra ou 
serviço objeto desta licitação, admitindo-se a substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada por esta Administração. 

 
6.5.4. Para aferir a capacidade operacional da licitante, esta deverá apresentar 

atestado(s), comprovando que executou serviços similares, pertinentes e 
compatíveis em características, quantidades e prazos, com o objeto desta lici-
tação. 

 
6.5.4.1. O(s) atestado(s), mencionado(s) no item 6.5.4., acima, deverão ser 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devi-
damente registrado(s) nas entidades profissionais competentes. 

 
6.5.5. Declaração conforme item 4.12.1.2. ou Atestado de vistoria técnica, subscrito 

pelo representante doDepartamento de Manutenção, comprovando a realiza-
ção da visita técnica. 

 
6.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
6.6.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 

(2018), já exigíveis e apresentados na forma da lei, onde fique comprovado o 
Patrimônio Líquido e/ou Capital Social de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
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valor do contrato estimados em R$ 91.221,77 (noventa e um mil e duzen-
tos e vinte e um reais e setenta e sete centavos), vedada a sua substitui-
ção por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se sua atualização por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de três (3) meses da data de a-
presentação da proposta. 

 
6.6.1.1. Entende-se por “último exercício social já exigível” aquele para o qual 

já se esgotou o prazo de apresentação do Balanço, conforme previsto 
no Código Civil. 

 
6.6.2. Certidão de Distribuição de pedido de falência expedida pelo distribuidor cível 

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicí-
lio da pessoa física, se firma individual, datada de até sessenta (60) dias an-
teriores à data da apresentação dos documentos, fixada neste Edital, salvo se 
outro prazo de validade estiver assinalado no próprio documento; 

 
6.6.3. Em caso de recuperação judicial, deverá cumprir integralmente os dispostos 

da Sumula nº 50 do TCE/SP, apresentando Plano de Recuperação já homo-
logado pelo juízo competente e em pleno vigor; 

 
6.6.4. Deverá ser prestada garantia para licitar no valor de R$ 9.122,17(nove mil e 

cento e vinte e dois reais e dezessete centavos) em qualquer uma das 
modalidades previstas no artigo 56, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, quais sejam: caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública; seguro garantia (com prazo de validade mínima de noventa (90) di-
as), fiança bancária com prazo de validade no mínimo de noventa (90) dias, 
ambos em vigor na data da abertura do invólucro nº 1; 
 
6.6.4.1. Caso a caução a ser prestada ocorra em dinheiro, deverá o licitante 

realizar o depósito ou transferência bancária diretamente na conta da 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUZANO: 
  

Banco Caixa Econômica Federal 
   Agência: 0642 
   Conta Corrente: 20.489-2 

 
6.6.4.2. Em qualquer uma das outas modalidades de garantia, deverá ser jun-

tado o comprovante no envelope de “Habilitação”; 
 
6.7. No caso de inabilitação de todas as licitantes, fica, a critério da Administração, 
a adoção do procedimento estabelecido no Parágrafo 3º do Artigo 48, da Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993 e modificações posteriores. 
 
 
7. PROPOSTA 
 
A PROPOSTA deverá ser apresentada conforme abaixo: 
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7.1. INVÓLUCRO Nº 2 – que, em sua parte externa, deverá constar o NOMEDA 
EMPRESA LICITANTE e os seguintes dizeres: INVÓLUCRO Nº 2 – PROPOSTA - 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 – IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA DE SUZANO,e em seu interior deverá conter os documentos a seguir 
relacionados: 
 
7.2. Nome ou razão social e endereço da licitante; 
 
7.3. Preços unitários (conforme planilha orçamentária – Anexo I), preço total do 

iteme preço global da proposta; 
 
7.4. Prazo de validade da proposta não inferior a sessenta (60) dias da data de sua 

apresentação; 
 
7.5. Cronograma físico-financeiro, nos termos do Anexo II, deste Edital, de acordo 

com o prazo de execução dos serviços, discriminando o desenvolvimento das 
etapas e serviços, fazendo constar os seus valores, subtotais mensais e acu-
mulados em reais, cuja soma deverá coincidir com o preço global proposto, não 
sendo aceitos valores expressos em percentuais; 

 
7.6. Local, data e assinatura do representante legal da proponente. 
 
 
8. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO  
 
8.1. O início do Julgamento desta licitação será no dia03/07/2019, às 09:30h, na 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUZANO, estabelecida na 
Avenida Antônio Marques Figueira, nº 1861, Vila Figueira, Suzano, CEP 08676-165, 
na Sala de Reuniões do Prédio Administrativo, Estado de São Paulo. 
 
8.2. O julgamento da presente licitação será processado pela Comissão Permanente 
de Licitações da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUZANO. 
 
8.3. Das reuniões de abertura e julgamento das habilitações e propostas, serão la-
vradas atas circunstanciadas, contendo o registro sucinto e objetivo de todas as o-
corrências, impugnações ou protestos, porventura havidos, atas essas que serão 
assinadas pelos membros da CPL e pelos representantes presentes. 
 
8.3.1. A falta de assinatura de representante que se ausentar do recinto antes do 

julgamento e do término da lavratura da ata, não invalidará os atos pratica-
dos e constantes desse documento. 

 
8.4. A ausência de qualquer representante das licitantes às reuniões designadas 
pela CPL, não impedirá que estas se realizem. 
 
8.5. Somente poderão fazer uso da palavra, no decorrer das reuniões de julgamento, 
os representantes das licitantes que estejam devidamente credenciados, com a a-
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nuência prévia da Presidência da CPL, não se admitindo refutações orais. 
 
8.6. As procurações, cartas de credenciamento ou outro documento nomeando re-
presentante legal da licitante, deverão ser apresentadas à CPL, junto com documen-
to de identidade, antes do início da sessão de abertura, e serão juntados ao proces-
so licitatório. 
 
8.7. Os documentos retirados dos invólucros, em cada fase desta licitação, serão 
rubricados pelos membros da CPL e pelos representantes das empresas licitantes 
presentes. 
 
8.8. Em cada uma das fases da licitação, caso a CPL, a seu exclusivo critério julgue 
conveniente, poderá suspender a respectiva reunião a fim de que tenha melhores 
condições de analisar os documentos apresentados solicitando, se for o caso, pare-
cer técnico, marcando, oportunamente, nova data e horário em que serão reiniciados 
os trabalhos de julgamento. 
 
8.9. Suspensa a reunião, os membros da CPL e os representantes presentes, deve-
rão rubricar todos os invólucros lacrados contendo as propostas da fase seguinte, 
que ficarão em poder e guarda da Comissão até a reunião de abertura e julgamento. 
 
8.10. As propostas de preços das licitantes não habilitadas permanecerão em poder 
e guarda da CPL, com os invólucros devidamente fechados e rubricados pelos seus 
membros e pelos representantes presentes, até final do julgamento dos eventuais 
recursos interpostos. 
 
8.11. Serão inabilitadas, as licitantes que apresentarem documentação incompleta, 
irregular ou em desacordo com as normas estabelecidas neste Edital. 
 
 
9. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DA PROPOSTA, JULGAMENTO E CLASSIFI-
CAÇÃO 
 
9.1. Julgada a habilitação e os recursos que tenham sido interpostos, serão abertos 
os invólucros contendo as propostas de preços das licitantes declaradas habilitadas, 
cujos documentos serão rubricados pelos membros da CPL e pelos representantes 
presentes. 
 
9.2. Não serão aceitas propostas enviadas por via postal, ou qualquer outra forma, 
inclusive por fac-símile ou e-mail. 
 
9.3. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em 
parte, quaisquer das disposições previstas neste Edital, inclusive a que apresentar 
preço alternativo. 
 
9.4. Será desclassificada a proposta da licitante que: 
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9.4.1. não apresentar algum dos documentos exigidos neste edital; 
9.4.2. não estiver assinada pelo representante legal ou procurador; 
9.4.3. apresentar emendas, borrões ou rasuras em lugar essencial; 
9.4.4. não estiver totalmente expressa em Reais (R$); 
9.4.5. apresentar preço global superior ao preço previsto pela IRMANDADE DA 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUZANO em sua estimativa de cus-
tos; 

9.4.6. apresentar preços manifestamente inexequíveis, quando comparados com 
as estimativas de custos elaboradas pela IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE SUZANO, observado no caso de menor preço para 
obras e serviços de engenharia, o disposto no inciso II e parágrafo 1º do ar-
tigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93; 

9.4.7. apresentar preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado, exceção feita quando se referirem a materiais e ins-
talações de propriedade da própria licitante, para os quais se renuncie à 
parcela ou totalidade da remuneração, caso que poderá ser solicitada com-
provação; 

9.4.8. for baseada em proposta(s) de outra(s) licitante(s); 
9.4.9. contiver vícios; 
9.4.10. estiver em desacordo com qualquer exigência prevista neste edital;  
9.4.11. apresentar erros matemáticos na apresentação da planilha orçamentária;  
9.4.12. não apresentar os seus preços unitários na planilha orçamentária; ou 
9.4.13. não apresentar sua planilha orçamentária e/ou seu cronograma físico-

financeiro, nos termos dos Anexos I e II deste Edital. 
 
9.5. No julgamento das propostas levar-se-ão em consideração os critérios objetivos 
previstos nos artigos 44 e 45 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações introduzidas 
posteriormente, prevalecendo a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
9.6. O objeto deste Edital será adjudicado à licitante que oferecer o MENOR PREÇO 
GLOBAL. 
 
9.7. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), nos seguintes termos: 
 
9.7.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresenta-

das pelas microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs) sejam 
iguais ou até dez por cento (10%) superiores à proposta mais bem classifi-
cada; 

 
9.7.2. A microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) cuja proposta for 

mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será 
declarada a melhor oferta; 
 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e a-

presentar nova proposta no prazo máximo de cinco (5) minutos após o 
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fim do julgamento, a contar da convocação da Comissão Permanente de 
Licitações – CPL, sob pena de preclusão; 

 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas mi-

croempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs) que se encon-
trem no intervalo estabelecido na alínea “a”, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a prefe-
rência e apresentar nova proposta; 

 
b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apre-

sentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação; 
 

9.7.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 
proposta não tiver sido apresentada por microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP); 

 
9.7.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa (ME) ou empresa de pequeno 

porte (EPP), serão retomados, em sessão pública, os procedimentos relativos 
à licitação, nos termos da legislação vigente. 
 
a) Na hipótese da não contratação da microempresa (ME) e empresa de pe-

queno porte (EPP) será declarada a melhor oferta aquela proposta origi-
nalmente com menor preço. 

 
9.7.5.  No caso de empate, sem que ocorra o explicitado nos subitens 9.7.1. a 9.7.4., 

acima, o desempate será por sorteio, nos termos da Lei. 
 
9.8. Não serão levadas em consideração ofertas ou vantagens, baseadas em pro-
postas de outras licitantes. 
 
9.9. Nos preços cotados já deverão estar computadas todas as despesas diretas e 
indiretas em geral e tributos incidentes, bem como todas as despesas relativas à 
perfeita e total execução do contrato, inclusive as decorrentes da legislação traba-
lhista, previdenciária, civil e comercial. 
 
9.10. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, fica facultada à Santa Casa a adoção do procedimento estabele-
cido no parágrafo 3º, do artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS – DA ASSINATURA 
 
10.1. Decairá do direito ao contrato a licitante vencedora que, no prazo de cinco 
(05) dias úteis, após a convocação, deixar de comparecer para assinar o respectivo 
termo de contrato. 
 
10.1.1. O prazo de que trata este item poderá ser prorrogado, uma única vez, quan-
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do solicitado e justificado, por escrito. 
 
10.2. Havendo recusa ou o não comparecimento da licitante vencedora para assinar 
o contrato, no prazo estabelecido, fica facultado à Santa Casa convocar a licitante 
classificada em segundo (2º) lugar, e assim sucessivamente, respeitada à ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela primeira (1ª) classificada. 
 
10.3. A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato no prazo fixado na con-
vocação específica caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes desta 
licitação, sujeitando-a as penalidades previstas neste Edital e na legislação vigente. 
 
10.4. A licitante vencedora que ensejar o retardamento da execução do certame, 
apresentar proposta inexequível, apresentar documentação falsa exigida neste edi-
tal, não mantiver sua proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsaouse recusar a assinar o contrato estará sujeita às seguintes penalidades: 

 
10.4.1. suspensão do direito de licitar e contratar com a Irmandade da Santa Casa 

de Misericórdia, pelo prazo de dois (2) anos; 
 
10.4.2. multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor de sua proposta. 
 
 
11. DA GARANTIA 
 
11.1. Na assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá prestar garantia, no 
importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual, em uma das modalidades 
previstas no parágrafo 1º, do artigo 56, da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 
1.993, com as alterações introduzidas posteiormente. 
 
 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. A CONTRATADA que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os 
preceitos legais, conforme o caso, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 

12.1.1.Advertência; 
12.1.2.Multa; 
12.1.3.Rescisão do Contrato; 
12.1.4.Suspensão do direito de licitar junto à Irmandade da Santa Casa de Miseri-
córdia de Suzano; 
12.1.5.Declaração de inidoneidade. 

 
12.2. O atraso injustificado na execução do objeto licitado sujeitará a CONTRATADA 
à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro (1º) 
dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 
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12.2.1.Multa de 10% (dez por cento) até o trigésimo (30º) dia de atraso; e 
12.2.2.Multa de 15% (quinze por cento) a partir do trigésimo primeiro (31º) dia de 
atraso até o quadragésimo quinto (45º) dia de atraso. 

 
12.3. A partir do quadragésimo sexto (46º) dia estará caracterizada a inexecução 
total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, sujeitando a 
CONTRATADA à aplicação de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obri-
gação não cumprida, bem como as demais penalidades constantes deste instrumen-
to. 
 
12.4. Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida, quando a CONTRATADA: 
 
12.4.1. Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
12.4.2. Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 
12.4.3. Cometer faltas reiteradas na execução do objeto licitado; 
12.4.4. Praticar por ação ou omissão, por culpa ou dolo, qualquer ato que venha a 

causar dano à CONTRATANTE ou a terceiros independentemente da obri-
gação da CONTRATADA em reparar os danos causados. 

 
12.5.O objeto executado em desacordo com as especificações técnicas contidas 
neste instrumento e não aceito pela CONTRATANTE deverá ser substituído dentro 
do prazo de até quinze (15) dias, contados do recebimento da notificação corres-
pondente pela CONTRATADA. 
 
12.5.1.A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a apli-

cação da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cum-
prida, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro (1º) dia útil 
seguinte ao término do prazo estabelecido no item 12.5, acima. 

 
12.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de ou-
tras. 
 
12.7. As multas estabelecidas nos itens acima não impedem que a Santa Casa apli-
que as demais sanções previstas na legislação vigente e neste edital. 
 
12.8. As importâncias relativas às multas serão pagas, pela CONTRATADA, após a 
respectiva notificação, no prazo que lhe for assinalado, sob pena de cobrança judici-
al. 

 
12.9. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa. 
 
 
13. DA RESCISÃO 
 
13.1. Constituem motivos para a rescisão unilateral do contrato, independentemente 
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das sanções legais e contratuais aplicáveis, a critério da CONTRATANTE, quando a 
CONTRATADA: 
 
13.1.1. incorrer em quaisquer dos casos previstos no item 12 e subitens deste edi-

tal; 
13.1.2. estiver com asua falência decretada, liquidação ou dissolução, ou falecimen-

to do titular, no caso de firma individual; 
13.1.3. alterar ou modificar sua finalidade ou estrutura societária, de forma que pre-

judique a execução do contrato. 
 
13.2. O contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, de forma unilateral e 
administrativa, total ou parcialmente, mediante procedimento administrativo que as-
segurará o contraditório e a ampla defesa à detentora e sua comunicação será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante aos autos que deram origem ao CONTRATO. 
 
13.3. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as con-
sequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 
 
 
14. DOS PRAZOS 
 
14.1. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, iniciar os serviços, objeto desta 
licitação, no dia seguinte ao do recebimento da respectiva Ordem de Serviço que 
será expedida pela CONTRATANTE. 
 
14.2. O prazo para a execução dos serviços, bem como o de vigência contratual, 
será de 08 (oito) meses, contados do dia seguinte ao da assinatura do Contrato e 
mediante o recebimento da Ordem de Serviço, conforme Cronograma físico-
financeiro constante do Anexo II, deste Edital.  
 
14.2.1. O prazo de que trata este item poderá ser prorrogado na forma da Lei, me-

diante termo aditivo, a critério da CONTRATANTE. 
 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
15.1. Pela regular, total e satisfatória execução do objeto licitado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, a importância global apresentada em sua proposta, objeto 
deste edital. 
 
15.2. Com base nos serviços efetivamente executados, a CONTRATADA apresenta-
rá a respectiva Nota Fiscal ou documento equivalente, que deverá ser devidamente 
atestado pelo setor competente da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE SUZANO, para que esta efetue o seu pagamento via remessa eletrôni-
ca, por meio da Tesouraria da CONTRATANTE, até 15 dias após da conclusão dos 
serviços de cada medição, contados da data da aprovação da documentação. 
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15.2.1. As medições dos serviços executados, para efeito de pagamento, serão fei-

tas pela área competente, no máximo em trinta (30) dias. 
 
15.2.2. Na descrição do objeto no documento fiscal ou equivalente, ou na atestação, 

deverá haver menção quanto ao período em que se deu a prestação dos 
serviços. 

 
15.2.3. No caso de atraso no pagamento, além do prazo estipulado no item 15.2., 

acima, fica estipulada a correção monetária pelo índice do INPC (IBGE) en-
tre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

 
15.2.4. Para fins de recebimento de seu crédito, a CONTRATADA deverá apresen-

tar, no ato do recebimento, Certidão de regularidade para com a seguridade 
social (FGTS e INSS), em face do disposto no § 3º, do artigo 195, da Cons-
tituição Federal e § 2º, do artigo 71, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
15.3. Os pagamentos somente serão liberados desde que os serviços tenham sido 
totalmente concluídos e aceitos, ainda que provisoriamente, pelo setor técnico com-
petente da CONTRATANTE. 
 
15.4. Havendo falhas ou irregularidades técnicas na execução de qualquer serviço, 
todo qualquer pagamento devido à CONTRATADA permanecerá sustado até o inte-
gral e regular cumprimento da obrigação, sem prejuízo das demais sanções previs-
tas neste Edital. 
 
15.5. Os serviços realizados com atraso, devido à força maior, na forma do artigo 
393 do Código Civil, serão pagos, sem imposição de multa à CONTRATADA, medi-
ante apresentação de justificativa, por escrito, devidamente aprovada pelo setor téc-
nico da CONTRATANTE. 
 
15.6. O preço contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração 
devida à CONTRATADA, achando-se compreendidos e diluídos no valor proposto, 
todos os tributos, despesas e custos diretos e indiretos com materiais, ferramentas, 
equipamentos e mão-de-obra, encargos sociais, previdenciários, tributários e traba-
lhistas, e tudo o que for necessária à perfeita e adequada execução dos serviços, 
objeto deste Edital. 
 
15.7. As condições contratuais, relativas à forma de pagamento do preço, poderão 
ser alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
15.8. O preço contratado será fixo e sem reajuste, exceto nos casos previstos na Lei 
Federal nº 8.666/93 e modificações posteriores. 
 
15.9. Os preços cotados serão corrigidos monetariamente, na hipótese do vencimen-
to do contrato ultrapassar o prazo de um (1) ano de sua vigência, com base na Lei 
Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, tendo como índice de correção o 
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INPC do IBGE, ou outro que o vier substituir, respeitado o valor de eventual tabela-
mento fixado pelo Governo Federal ou o preço de mercado. 
 
 
16. DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços através de servidores 
designados, fiscalização essa que, em nenhuma hipótese, eximirá nem reduzirá as 
responsabilidades da CONTRATADA, mediante termo circunstanciado, observando 
o objeto contratado. 
 
16.2. A CONTRATADA deverá permitir acesso às suas dependências ou àquelas 
por ela utilizadas, aos funcionários incumbidos da fiscalização, bem como a qualquer 
outro que esteja credenciado pela CONTRATANTE. 
 
 
17. DOS RECURSOS 
 
17.1. Durante o procedimento licitatório, serão admitidos os recursos previstos na 
Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, na forma, prazos e com os efeitos 
ali estabelecidos. 
 
17.2. Os recursos serão dirigidos ao Senhor Interventor, por intermédio da CPL. 
 
17.3. Os recursos deverão ser apresentados por escrito e protocolados no Departa-
mento de Compras da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SU-
ZANO, no horário de expediente para o público, das 09h00 às 16h00. 
 
17.4. Não serão admitidos recursos ou impugnações ao Edital por via postal, fac-
símile, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação, salvo a forma prevista no i-
tem 17.3, deste Edital. 
 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  
 
18.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos advindos 
do cônvênio 20/2018, emprenhados na conta corrente 20489-2, agência 0642 do 
banco Caixa Econômica Federal. 
 
18.2. As disposições deste Edital, no que couber, farão parte integrante do contrato 
a ser celebrado com a licitante-vencedora, independentemente de traslados ou 
transcrições. 
 
18.3. A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUZANO reserva-
se o direito de anular ou revogar a presente licitação, no todo ou em parte, nos ca-
sos previstos em lei ou por conveniência administrativa, técnica ou financeira. 
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18.4. Caso haja a inserção de original de documento junto com as cópias autentica-
das a CPL procederá a sua devolução mediante solicitação da licitante, por escrito, 
ou poderá efetuar a substituição do original por cópia autenticada quando concluída 
a fase de habilitação. 
 
18.5. A CPLnão autenticará cópias de documentos exigidos neste Edital no mo-
mento da sessão de abertura de envelopes. 
 
18.6. A empresa CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões nos serviços, de que trata este Edital, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, a 
critério da CONTRATANTE, assinando termo aditivo, no prazo da convocação, sob 
pena da aplicação das sanções constantes da Lei Federal nº 8.666/93 e modifica-
ções posteriores e deste Edital. 
 
18.7. Durante a vigência e execução do contrato a CONTRATADA deverá manter, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Edital. 
 
18.8. A CONTRATADA compromete-se a comparecer para assinatura de eventuais 
termos aditivos ao contrato, sempre que para esse fim for convocada e no prazo es-
tipulado, sob pena da aplicação das sanções legais. 
 
18.9. O presente EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS é regido e celebrado em plena 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações in-
troduzidas posteriormente. 
 
18.10. Eventuais danos, diretos ou indiretos, decorrentes da execução do objeto 
desta licitação, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 
 
18.11. Os casos omissos no contrato serão soberanamente resolvidos pela CON-
TRATANTE, à luz do interesse público e ante a legislação enunciada. 
 
18.12. Fica eleito o foro desta cidade e Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, 
para dirimir, na esfera judicial, as questões decorrentes deste Edital e do futuro con-
trato e que não sejam solucionadas pelas partes, de modo amigável e no âmbito 
administrativo, ainda que outro, eventualmente, concorra em competência. 
 

Suzano, 14 de junhode 2019. 
 
 
 
 

ROSVALDO CID CURY 
Intervetor da  

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUZANO 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 

 
ANEXO I 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 

(Em arquivo PDF) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 
 

ANEXO II 
 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 
 

(Em arquivo PDF) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 
 

ANEXO III 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 
(Em arquivo PDF) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 
 

ANEXO IV 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ----/2018 

 
TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM, ENTRE SI, A IRMAN-
DADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUZANO, COMO 
CONTRATANTE, E COMO CONTRATADA, A EMPRESA 
____________, PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE REFORMA 
DO TELHADO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE SUZANO, ESTADO DE SÃO PAULO, MEDIANTE O 
FORNECIMENTO E UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS DE PRIMEIRA 
(1ª) QUALIDADE E MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA, TUDO CON-
FORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PROJETO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO QUE INTE-
GRAM O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, INICIADO PELO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001/2019, DE 02/05/2019. 

 
 Pelo presente Termo de Contrato, em que figuram como 
CONTRATANTE, a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SU-
ZANO, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. 51.261.998/0001-19, com sede nesta cidade e Comarca de Su-
zano, Estado de São Paulo, situada na Avenida Antônio Marques Figueira, nº 1861, 
Vila Figueira, CEP 08676-165, neste ato, representada pelo seu Interventor, Ros-
valdo Cid Cury, e, como CONTRATADA, a empresa _________________, estabe-
lecida na Rua ___________, nº ____, ________, Município e Comarca de 
_________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________ e no Estado sob nº 
_____________, neste ato, devidamente representada por seu _______________, 
Senhor __________________, ______________, _____________, ____________, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº ______________-SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o nº ______________ residente e domiciliado na Rua 
__________________, nº ____ Município de ____________, Estado de 
______________, têm, entre si, justo e acertado o seguinte, que mutuamente acei-
tam e se obrigam a cumprir mediante as cláusulas e condições abaixo especifica-
das, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:  
 
1.1. A CONTRATADA, na qualidade de licitante vencedora da TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 001/2019, compromete-se, perante a CONTRATANTE, a executar-lhe a 
SERVIÇO DE REFORMA DO TELHADO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SUZANO,Estado de São Paulo, mediante fornecimento e utili-
zação de materiais de primeira (1ª) qualidade e mão-de-obra especializada, tudo 
conforme planilha orçamentária, memorial descritivo, projeto e cronograma físico-
financeiro, os quais passam a fazer parte integrante deste instrumento. 
 



 

Tomada de Preços n° 001/2019 

 

27/38

1.2. O presente contrato é celebrado em conformidade com o procedimento licitató-
rio na modalidade de TOMADA DE PREÇOS sob o Nº 001/2019, iniciado pelo Pro-
cesso Administrativo nº 0001/2019, de 02/05/2019. 
 
1.3. O prazo para a execução dos serviços, bem como o de vigência contratual, será 
de 08 (oito) meses, contados do dia seguinte ao recebimento da Ordem de Serviço, 
conforme Cronograma físico-financeiro constante do ANEXO II, do Edital.  
 
1.3.1. O prazo de que trata este item poderá ser prorrogado na forma da Lei, medi-
ante termo aditivo, a critério da Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
2.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços, ora ajustadas, pelo preço cons-
tante em sua proposta, devendo os respectivos trabalhos ser desenvolvidos em ple-
na conformidade com as normas e especificações técnicas aplicáveis, a legislação 
vigente, memorial descritivo, planilha orçamentária, projeto e tudo o mais pertinente, 
com fiel observância, ao cronograma físico-financeiro apresentado. 
 
2.2. O objeto contratual será executado sob inteira responsabilidade da CONTRA-
TADA que utilizará seus próprios recursos humanos, materiais e equipamentos e de 
acordo com as normas técnicas vigentes e disposições do Edital, obrigando-se à: 
 
2.2.1. Executar, às suas exclusivas expensas, todos os serviços que compõe o 
objeto, conforme orientação e supervisão da CONTRATANTE e obedecer às 
recomendações estabelecidas pela mesma. 
 
2.3. A CONTRATADA, além de ficar responsável por todos os encargos menciona-
dos no Edital, arcará com todos os prejuízos causados a terceiros, decorrentes de 
seus próprios atos ou de seus colaboradores ou prepostos, praticados durante a e-
xecução dos serviços e vigência deste contrato. 
 
2.4. Durante a execução do objeto e vigência deste contrato a CONTRATADA fica 
obrigada a cumprir as normas que regulam a segurança e medicina do trabalho, nos 
termos da legislação específica, principalmente a Norma Regulamentadora nº18. 
 
2.5. A CONTRATADA fica responsável pela instalação, operação, manutenção e 
guarda de todos os equipamentos de sua propriedade ou daqueles eventualmente 
colocados sob sua guarda pela CONTRATANTE. 
 
2.6. Durante a execução do objeto e vigência deste contrato, a CONTRATADA de-
verá manter o número necessário e suficiente de colaboradores incumbidos da exe-
cução do objeto contratual, devidamente registrados na forma da Lei em seu quadro 
de colaboradores. 
 
2.7. Os colaboradores, quando estiverem em serviço, deverão portar crachá de iden-
tificação pessoal. 
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2.8. Durante a jornada de trabalho os colaboradores deverão estar com bom aspecto 
de asseio e higiene, bem como devidamente uniformizados e paramentados com os 
equipamentos de proteção individuais (EPIs) adequados, visando impedir risco à 
saúde dos trabalhadores. 
 
2.9. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
2.9.1. A empresa deverá manter na obra, pelo menos 01 (um) responsável técni-

co, residente, devidamente credenciado, que dará assistência diária ao seu 
pessoal durante a execução da obra e as informações necessárias com rapi-
dez à fiscalização.  

 
2.9.2. A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão realizados por técnico 

designado pelo Departamento de Manutenção da CONTRATANTE. 
 
2.9.3. Os materiais a serem empregados deverão atender as especificações da 

ABNT. As descrições dos materiais deverão ser seguidas rigorosamente, po-
dendo em caso contrário serem rejeitados pela fiscalização. 

 
2.9.4. Serão impugnados pelo Departamento de Manutenção todos os serviços que 

não estiverem em acordo com as condições estabelecidas no contrato. 
 
2.9.5. Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, 

ficando por sua conta as despesas decorrentes desses serviços. 
 
2.9.6. A CONTRATADA se responsabilizará por qualquer dano que eventualmente 

possa ocorrer a terceiros ou nos prédios contíguos, durante a execução dos 
serviços. 

 
2.9.7. O canteiro de obras deverá ser instalado na própria área de realização dos 

serviços, devendo permanecer no local, projeto, memorial descritivo e crono-
grama para acompanhamento pela fiscalização. 

 
2.9.8. A obra deverá ser conservada limpa, sem entulho, sendo que todas as demo-

lições, caso haja, deverão ter o acompanhamento do responsável da empre-
sa. Todos os resíduos de construção civil deverão ser retirados e depositados 
em local a ser definido pela contratante. 

 
2.9.9. Todo material proveniente de demolição deve ser ensacado, ou depositado 

em caçambas, e retirado da obra por conta da CONTRATADA. 
 
2.9.10.Os funcionários da obra deverão estar com uniforme da empresa, munidos de 

equipamentos de segurança individual conforme normas. 
 
2.9.11.A obra é de total responsabilidade da contratada, devendo esta manter o con-

trole no que diz respeito a equipamentos e materiais. À fiscalização deve ser 
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fornecidas chaves para acesso ao local. 
 
2.9.12.O horário de funcionamento da obra será estipulado entre a contratada e pelo 

Departamento de Manutenção devendo ser, preferencialmente, o comercial. 
 
2.9.13. Os funcionários da obra deverão estar munidos de equipamentos de segu-

rança individual conforme preconiza a NR-18 do Ministério do Trabalho. 
 
2.9.14.A CONTRATADA somente deverá receber orientações referentes aos servi-

ços contratados através do setor de fiscalização pelo Departamento de Manu-
tenção, e será responsável para a execução de todos os serviços conforme 
determinação da fiscalização. 

 
2.9.15. A contratada deverá instalar placas indicativas de obra no tamanho definido 

em planilha, em acordo com as determinações da CONTRATANTE. 
 
2.10. Consistem em obrigações da CONTRATANTE: 
 
2.10.1.Definir um(a) Coordenador(a) responsável pelo acompanhamento dos servi-

ços da Contratada; 
 
2.10.2.Acompanhar e fiscalizar os serviços executados;  
 
2.10.3.Efetuar o pagamento da contratada nos prazos estipulados e acordados, a 

partir de atestado o serviço. 
 
2.11. Caso a CONTRATADA mantenha funcionários sob o regime da CLT, será de 
sua inteira responsabilidade todos os encargostrabalhistas e pagamentos dos direi-
tos de seus colaboradores durante a vigência deste contrato, ficando excluída qual-
quer solidariedade da CONTRATANTE em eventuais processos administrativos ou 
ações judiciais pleiteando direitos de origem trabalhista, em face de inadimplência 
da CONTRATADA. 
 
2.12. A CONTRATADA deverá indicar seu preposto para representá-la perante a 
CONTRATANTE, em tudo que se relacionar com a execução do objeto do Edital e 
deste contrato. 
 
2.13. Para a execução do objeto, a CONTRATADA deverá observar todas as condi-
ções e normas dispostas no objeto e anexos do Edital, neste contrato, em sua pro-
posta e na legislação vigente. 
 
2.14. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas ex-
pensas, eventuais irregularidades, imperfeições ou defeitos constatados nos servi-
ços executados, até o prazo de quinze (15) dias, após o recebimento da devida noti-
ficação expedida pela CONTRATANTE. 
 
2.15. A CONTRATADA responderá civil e criminalmente pela segurança de seus 
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colaboradores utilizados na execução do objeto do Edital e deste contrato. 
 
2.16. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, iniciar os serviços, objeto deste 
contrato, no dia seguinte ao do recebimento da respectiva Ordem de Serviço que 
será expedida pela CONTRATANTE. 
 
2.17. A CONTRATADA deverá elaborar e implementar o Programa de Controle Mé-
dico de Saúde Ocupacional – PCMSO; Programa de Prevenção de Riscos Ambien-
tais – PPRA; Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho – SESMT; o Programa de Segurança e Prevenção de Acidentes na execu-
ção das obras, de conformidade com o disposto na NR 18 da Portaria 3214 de 
08/06/78, do Governo Federal, prevendo as condições e os riscos dos trabalhado-
res, e o Programa de Proteção Respiratória – PPR, prevendo as condições e os ris-
cos do trabalho de pavimentadores, sob pena da aplicação das penalidades previs-
tas em Lei, no Edital e neste contrato. 
 
2.18. A empresa CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões nos serviços, de que trata o Edital, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato, a 
critério da CONTRATANTE, assinando termo aditivo, no prazo da convocação, sob 
pena da aplicação das sanções constantes da Lei Federal nº 8.666/93 e modifica-
ções posteriores e do Edital. 
 
2.19. A CONTRATADA compromete-se a comparecer para assinatura de eventuais 
termos aditivos a este Contrato, sempre que para esse fim for convocada e no prazo 
estipulado, sob pena da aplicação das sanções legais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
3.1. Pela regular execução dos serviços apontados, na forma estabelecida, a CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ __________,___ 
(___________________________ reais), conforme planilha orçamentária (Anexo I) 
e cronograma físico-financeiro (Anexo II) apresentados em fase própria, que inte-
gram o presente instrumento, independente de traslados e transcrições. 
 
3.2. Com base nos serviços efetivamente executados, a CONTRATADA apresenta-
rá a respectiva Nota Fiscal ou documento equivalente, que deverá ser devidamente 
atestado pelo setor competente da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Suzano, para que esta efetue o seu pagamento via remessa eletrônica, por meio da 
Tesouraria da CONTRATANTE, até 15 diasda conclusão dos serviços oriundos da 
medições, contados da data da aprovação da documentação. 
 
3.2.1. As medições dos serviços executados, para efeito de pagamento, serão feitas 
pela área competente, no máximo em trinta (30) dias. 
 
3.2.2. Na descrição do objeto no documento fiscal ou equivalente, ou na atestação, 
deverá haver menção quanto ao período em que se deu a prestação dos serviços. 
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3.2.3.No caso de atraso no pagamento, além do prazo estipulado no item 3.2, acima, 
fica estipulada a correção monetária pelo índice do INPC (IBGE) entre a data do a-
dimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
 
3.2.4. Para fins de recebimento de seu crédito, a CONTRATADA deverá apresentar, 
no ato do recebimento, Certidão de regularidade para com a seguridade social 
(FGTS e INSS), em face do disposto no § 3º, do artigo 195, da Constituição Federal 
e § 2º, do artigo 71, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
3.3. Os pagamentos serão liberados desde que os serviços tenham sido totalmente 
concluídos e aceitos, ainda que provisoriamente, pelo setor técnico da CONTRA-
TANTE. 
 
3.4. Havendo falhas ou irregularidades técnicas na execução dos serviços, todo e 
qualquer pagamento devido à CONTRATADA permanecerá sustado, até o integral 
cumprimento da obrigação, sem prejuízo da aplicação das demais sanções contra-
tuais. 
 
3.5. Os serviços realizados com atraso, devido à força maior, na forma do artigo 393 
do Código Civil, serão pagos, sem a incidência ou aplicação de multas à CONTRA-
TADA, mediante a apresentação de justificativa, por escrito, desde que aceita e a-
provada pela CONTRATANTE. 
 
3.6. O preço contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração de-
vida à CONTRATADA, achando-se compreendidos e diluídos no valor proposto, to-
dos os tributos, despesas e custos diretos e indiretos com materiais, ferramentas, 
equipamentos e mão-de-obra, encargos sociais, previdenciários, tributários e traba-
lhistas, e tudo o que for necessária à perfeita e adequada execução do objeto deste 
contrato. 
 
3.7. As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão 
ser alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
3.8. O preço contratado será fixo e sem reajuste, exceto nos casos previstos na Lei 
Federal nº 8.666/93 e modificações posteriores. 
   
3.9. Os preços cotados serão corrigidos monetariamente, na hipótese do vencimento 
deste contrato ultrapassar o prazo de um (1) ano de sua vigência, com base na Lei 
Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, tendo como índice de correção o 
INPC do IBGE, ou outro que o vier substituir, respeitado o valor de eventual tabela-
mento fixado pelo Governo Federal ou o preço de mercado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
4.1.As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos advindos 
do cônvênio 20/2018, emprenhados na conta corrente 20489-2, agência 0642 do 



 

Tomada de Preços n° 001/2019 

 

32/38

banco Caixa Econômica Federal 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS PENALIDADES 
 
5.1. A CONTRATADA que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os 
preceitos legais, conforme o caso, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 
5.1.1. Advertência; 
5.1.2. Multa; 
5.1.3. Rescisão deste Contrato; 
5.1.4. Suspensão do direito de licitar junto à Irmandade da Santa Casa de Miseri-
córdia de Suzano; 
5.1.5. Declaração de inidoneidade. 
 
5.2. O atraso injustificado na execução do objeto contratual sujeitará a CONTRATA-
DA à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 
(1º) dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 
 
5.2.1. Multa de 10% (dez por cento) até o trigésimo (30º) dia de atraso; e 
5.2.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do trigésimo primeiro (31º) dia de 
atraso até o quadragésimo quinto (45º) dia de atraso. 
 
5.3. A partir do quadragésimo sexto (46º) dia estará caracterizada a inexecução total 
ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, sujeitando a CON-
TRATADA à aplicação de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação 
não cumprida, bem como as demais penalidades constantes deste instrumento. 
 
5.4. Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida, quando a CONTRATADA: 
 
5.4.1. Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
5.4.2. Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 
5.4.3. Cometer faltas reiteradas na execução do objeto licitado; 
5.4.4. Praticar por ação ou omissão, por culpa ou dolo, qualquer ato que venha a 
causar dano à CONTRATANTE ou a terceiros independentemente da obrigação da 
CONTRATADA em reparar os danos causados. 
 
5.5.O objeto executado em desacordo com as especificações técnicas contidas nes-
te instrumento e não aceito pela CONTRATANTE deverá ser substituído dentro do 
prazo de até quinze (15) dias, contados do recebimento da notificação correspon-
dente pela CONTRATADA. 
 
5.5.1. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a apli-
cação da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, 
considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro (1º) dia útil seguinte ao 
término do prazo estabelecido no item 5.5, acima. 
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5.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras. 
 
5.7. As multas estabelecidas nos itens acima não impedem que a CONTRATANTE 
aplique as demais sanções previstas na legislação vigente e neste contrato. 
 
5.8. As importâncias relativas às multas serão pagas, pela CONTRATADA, após a 
respectiva notificação, no prazo que lhe for assinalado, sob pena de cobrança judici-
al. 
 
5.9. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO: 
  
6.1. Constitui motivo para a rescisão unilateral do presente instrumento, independen-
temente das sanções legais aplicáveis, quando a CONTRATADA: 
 
6.1.1. Incorrer em quaisquer dos casos previstos na CLÁUSULA QUINTA, deste 
contrato; 
6.1.2. Solicitar concordata ou for decretada sua falência, liquidação ou dissolução, 
ou falecimento do titular, no caso de firma individual; 
6.1.3. Alterar ou modificar a finalidade de sua estrutura societária, de forma que pre-
judique a execução deste contrato. 
 
6.2. O contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, de forma unilateral e 
administrativa, total ou parcialmente, mediante procedimento administrativo que as-
segurará o contraditório e a ampla defesa à detentora, e sua comunicação será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante aos autos que deram origem ao CONTRATO. 
 
6.3. A CONTRATADA, neste ato, reconhece expressamente, o direito da CONTRA-
TANTE em rescindir, no âmbito administrativo, o presente contrato, em conformida-
de com a legislação vigente. 
 
6.4. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as con-
sequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
 
7.1. O Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019, iniciado pelo Processo Admi-
nistrativo nº 0001/2019, de 02/05/2019, expediente preliminar, memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, projetos e demais elementos 
apresentados na ocasião própria, bem como manifestações administrativas e outros 
documentos a ele apensados, integram o presente contrato independentemente de 
traslados ou transcrições. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR CONTRATUAL: 
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8.1. Para todos os efeitos legais, dá-se, ao presente contrato, o valor de R$ 
________________ (_________________). 
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA: 
 
9.1. No ato da assinatura deste Contrato a CONTRATADA deverá apresentar o 
comprovante do depósito da garantia estipulada no Edital, no importe de R$ 
.................... (.....), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor indicado no item 
8.1, acima. 
   
9.2. A garantia prestada conforme o item 9.1, acima, poderá ser levantada pela 
CONTRATADA, após a regular conclusão da execução do objeto ou o encerramen-
to deste contrato, na forma da Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 
 
10.1. A aplicação e a interpretação dos termos deste contrato serão regidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993 e alterações introduzidas posteriormente. 
 
10.2. Todos os encargos devidos em razão da execução do objeto contratual, inclu-
sive de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, correrão por conta exclusiva 
da CONTRATADA. 
 
10.3. A CONTRATANTE exercerá fiscalização da execução do objeto contratual, 
através de servidores designados, fiscalização essa que, em nenhuma hipótese, 
eximirá, nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA, mediante termo cir-
cunstanciado, observando o objeto contratado. 
 
10.4. Os serviços que compõem o objeto do presente Contrato somente serão rece-
bidos quando perfeitamente de acordo com as especificações técnicas aplicáveis e 
com as normas legais e contratuais pertinentes. 
 
10.5. A fiscalização, mediante termo circunstanciado, considerará o objeto do contra-
to concluído e informará a autoridade superior do fato que, se o caso, providenciará 
a designação de três (3) membros para lavrar o termo de verificação e, estando con-
forme, dar-se-á o recebimento provisório ou definitivo, conforme o caso. 
 
10.6. Durante a vigência e execução deste contrato a CONTRATADA deverá man-
ter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
10.7. Eventuais danos, diretos ou indiretos, decorrentes da execução do objeto des-
te contrato, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 
 
10.8. Os casos omissos no presente contrato serão soberanamente resolvidos pela 
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CONTRATANTE, à luz do interesse público e ante a legislação enunciada. 
 
10.9.A CONTRATANTE, através do setor competente, cuidará para que o extrato do 
presente instrumento seja publicado de maneira regular e no prazo legal, em con-
formidade com a legislação em vigor. 
 
10.10. A empresa CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões nos serviços, de que trata este Edital, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, a 
critério da CONTRATANTE, assinando termo aditivo, no prazo da convocação, sob 
pena da aplicação das sanções constantes da Lei Federal nº. 8.666/93 e modifica-
ções posteriores e deste Edital. 
 
10.11.Fica eleito o foro desta cidade e Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, 
para dirimir, na esfera judicial, as questões decorrentes do presente contrato e que 
não sejam solucionadas pelas partes, de modo amigável e no âmbito administrativo, 
ainda que outro, eventualmente, concorra em competência. 
 
  E, pois, assim se achando as partes combinadas, firmam 
o presente instrumento, impresso somente no anverso, em quatro (4) vias de igual 
teor, conteúdo e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Suzano, _____ de _______________ de 2019. 
 
 
 
 
 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUZANO 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

________________________________ 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
1.__________________________          2._____________________________ 
   R.G.    R.G. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 

 
ANEXO V 

 
(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

“APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA” 
 
 
Processo Administrativo nº 0001/2019, de 02/05/2019. 
 
Objeto:  SERVIÇO DE REFORMA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
 
 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das 

sanções e multas previstas na legislação vigente e neste ato convocatório, que a 

empresa ________(denominação da licitante), inscrita no CNPJ sob 

n.______________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 

o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019, realizado pela Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia de Suzano.  

 
 
   
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Nome do subscritor: _______________________________________________ 
 
RG. nº _____________________________ 
 

Local e data:_________________________ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 
 

ANEXO VI 
 

(MODELO) CREDENCIAMENTO DE VISITA TÉCNICA 
 

“APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA” 
 
 
Processo Administrativo nº 0001/2019, de 02/05/2019. 
 
Objeto:  SERVIÇO DE REFORMA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ____________________ (razão social), ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº _______________________, com sede em 
_________________________ 
_____________________________ (endereço completo), CREDENCIA como seu 
representante legal, o(a) Sr(a) _____________________________, (citar o cargo), 
portador(a) da carteira de identidade nº _____________________________, confe-
rindo-lhe plenos poderes para representá-la na visita técnica da TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 001/2019. 
 
 
Local e Data 
 
___________________________________________________________________
________ 

(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 
 
Nome: 
R.G.: 
Cargo/Função: 
 
 
(PARA COMPROVAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA LICITANTE, DEVE-
RÁ ESTE CREDENCIAMENTO ESTAR ACOMPANHADO DO CONTRATO SOCI-
AL DA EMPRESA EM SUA VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 
 

ANEXO VII 
 

(MODELO) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

“APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA” 
 
 

Processo Administrativo nº 0001/2019, de 02/05/2019. 
 
Objeto:  SERVIÇO DE REFORMA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
 
 
 
Atestamos que em cumprimento ao disposto no Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2019, a empresa ____________________________________, com sede à 
_______________________ na cidade de ___________________, inscrita sob o 
C.N.P.J. nº ___________________, representada pelo (a) Sr. (a) _________, porta-
dor (a) da Carteira de Identidade nº ___________ devidamente qualificado (a) como 
seu representante legal, visitou os locais onde serão prestados os serviços e tomou 
conhecimento das condições e grau de dificuldades existentes para a execução dos 
trabalhos objeto do procedimento licitatório em referência, tendo pleno conhecimento 
das condições necessárias para elaboração da Proposta Comercial e boa prestação 
dos serviços. 
 
 
Sendo a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
Local e data 
 
 
___________________________________________________________________ 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUZANO 
 
Assinatura do representante da empresa: _____________________________ 
Nome do representante da empresa: _________________________________ 
R.G.: ________________________ 
Local e data: __________________ 

 


